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Estado de l\Iato-GrosRo 

LEI NQ 198 , de 23 de novembro de 1 948. 

Dispõe sôbre a isenção 
o parágrafo lQ, do artigo 63, 
çãa do Estado. 

de 
da 

que trata 
Consti tui 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 Q - Ficam isentas do imposto terri torial. 

8s propriedades rurais de área não 8y.cedente a clncoenta (50) h~ 
catres desde que seus proprietários as cultivem e nao possuam ou 

tro imóvel. 
Art. 2 Q - O interessado deverá pedtr a isenção 

em requerimento dirigido a exatoria local juntando provas de que 

não possue outra propriedade. 

Art. 3 Q - A petição e documentos de que trata-. 
o artigo anterior são isentos de selos e taxas, e rornecid?s gr~ 

tul tamente. 

Art. 4Q - A Secretaria do Interior, Justiça e 

Finanças expedir~ ato regulamentando esta lei. 

Art. 5Q - Esta le1 entrará em vigor a partir 
• 

de l Q de janeiro de 1 949. 
. . 

Palacio Alencastro, em Cuiaba, 2~ de novembro 

de 1 948, 127 0 da Independência e 60 0 da RepÚblica. -
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